
LEI NO 982, DE 28 DE SETEMBRO DE 1 962. 

Dispõe sôbre abertura de crédito especial 
e dá outras providências. 

O PREFEITO DO MONICf PIO DE .ASSIS: 

Faço saber que a câmara MUnicipal deereta e eu sanciono 
a s eguint1:1 lei: 
Artigo lO - Fica aberto, na Diretoria de Contabilidade, um crédito 

especial de ti 150.000,00 (cento e cincoenta mil cruzeiros), 
destinado a ocorrer �s despesas com a instalação e funcio
namento nêste exejcÍcio, da Guarda-Mi.rim, criada pela Lei 
na 829, de 6-7-1961 • 

.Artigo 2a - O valor dêsse crédito será coberto com os recursos finan
ceiros provenientes do excesso de arrecadação previsto pa
ra o corrente exerc!cio. 

Artigo 3a - Esta lei entrará em vigor na data de sua pu licação, revo-
gadas as disposiçõe ontrário. 
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